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R.3DORIPOL]- Presidente”
Executivo do Estado de/Sa Paulo a

criar a Loteria da Sorte "On Line!,

Projeto de Lei ne$ 3d, de 1995
Autoriza o Poder

A Assembleia Legislativa do Esta de Sao Paulo

decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a

Loteria da Sorte "On Line".

Parágrafo Único - Nesta Loteria o apostador poderá

jogar na milhar, centena e outros tipos de numeros.

Artigo 2o -—- A implantação dessa modalidade de jogo

caberá a Nossa Caixa - Nosso Banco, através do Departamento de

Loterias.

Artigo 3o —- A captação dos jogos será feita atraves do

Revendedor Lotérico do Estado de São Paulo.

Artigo 4o -— Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Justificativa

A exemplo do que já ocorre nos Estados de Minas Gerais

e do Paraná que contam com tal modalidade de Loteria "On Line!,

nosso estado também precisa se atualizar, lançando um novo tipo de

jogo: Loteria da Sorte "On Line!.

Ao viabilizar a Loteria da Sorte em nosso Estado,

havera mais recursos que serao revertidos para minimizar a falta

de recursos para as areas de Saude, Educaçao, Segurança Publica,

entre outros. Com toda certeza, o Estado obtera uma enorme fonte de

renda para destinaçao social.

Esperamos que a presente propositura receba a melhor

acolhida dos nossos pares nesta Augusta Casa de Leis.

Sala das Sessoes, em

Divisão de ordenamento tLegistativo
Esta proposição contém
4 assinaturas!
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